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Câmaras de Bronzeamento 

 

Objetivo: Atualizar as informações referentes à proibição do uso de câmaras de 

bronzeamento no Brasil à sociedade brasileira, bem como o impacto da decisão do Brasil no mundo e 

a importância do controle do risco decorrente do uso deste produto. Texto direcionado aos 

profissionais de saúde. 

1. Em 2002, após intensas denúncias de abuso e solicitações do Ministério Público, a 

ANVISA publicou a RDC/ANVISA nº 308, disciplinando o registro e o uso das câmaras de 

bronzeamento. A RDC tem como tema os requisitos para registro e normas para o funcionamento dos 

serviços. Em relação aos equipamentos estava previsto a obrigatoriedade de laudo de teste 

EspectroRadiométrico (medição da intensidade e do espectro da radiação ultra violeta nas câmaras) 

baseado na Norma Técnica Brasileira NBR IEC 60335-2-27, para controle da segurança, tanto para as 

câmaras novas como para as que já estavam em uso antes da publicação da RDC. Em relação aos 

serviços existem disposições quanto a exames médicos dos usuários, proibição de menores para uso, 

alertas sobre os perigos das radiações UV, etc. 

2. Contudo, devido à continuidade das denúncias, este tipo de equipamento esteve com 

um monitoramento especial da ANVISA.  Assim, em 2008, com o acúmulo das denúncias foram 

iniciados novos estudos para aprimorar a norma vigente. Durante a revisão, a OMS/IARC 

(Organização Mundial da Saúde/International Agency for Research on Cancer) publicou estudos 

elevando a Radiação Ultravioleta (incluindo o bronzeamento artificial por UV) à categoria de 

certamente cancerígeno, pois já existiam evidências científicas suficientes. Cabe ressaltar que entre os 

riscos de uso deste equipamento estão o câncer de pele (podendo de melanoma, que possui elevada 

probabilidade de sofrer metástases e se disseminar para outros órgãos), envelhecimento precoce da 

pele (aparecimento de rugas e na perda de elasticidade), queimaduras, cicatrizes, lesões oculares e 

efeitos indesejáveis devido a produtos que possuem fotossensibilidade (medicamentos e cosméticos). 
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3. Baseado nos citados estudos e no artigo publicado pelo IARC/OMS, concluiu-se 

sobre a impossibilidade de se conseguir definir uma forma segura de utilização das câmaras de 

bronzeamento artificial por UV, pelo baixo benefício (apenas estético) e existência de alternativas de 

bronzeamento mais seguras, incluindo a exposição natural ao sol.  

4. A impossibilidade de se determinar uma forma de uso seguro foi amplamente 

discutida com a sociedade, representada pela Sociedade Brasileira de Dermatologia (SDB), Instituto 

Nacional do Câncer (INCA) – responsável pelas políticas nacionais de combate ao câncer -, 

PROCON/SP, Vigilância Sanitária Estadual do Rio Grande do Sul (estado com o maior número de 

câmaras), Organização Mundial da Saúde (OMS) e Associação Brasileira dos Profissionais de 

Bronzeamento (ABB). Exceto pela ABB, o posicionamento de todas as instituições foi pela proibição. 

Deste modo surgiu a RDC 56/09, que “Proíbe em todo território nacional o uso dos equipamentos 

para bronzeamento artificial, com finalidade estética, baseada na emissão da radiação ultravioleta 

(UV)”. Os documentos da participação destas instituições fazem parte do processo de edição da RDC. 

5. Em complemento ao processo de proibição e visando orientar as vigilâncias 

sanitárias estaduais e municipais, foram encaminhados documentos informando sobre descarte 

especial a ser realizado com as lâmpadas e reatores, que possuem poluentes ambientalmente 

agressivos. 

6. Por causa da publicação desta resolução, a ANVISA foi convidada pela OMS a 

participar da reunião técnica internacional para discutir a revisão do guia Artificial tanning sunbeds: 

risk and guidance, na sede da OMS (Suíça); além de ter destaque em diversas publicações 

especializadas, como a do The Skin Cancer Foundation Journal, na reportagem Banning the Tan 

Around the World - Nations Mobilize. Esta reportagem destaca o movimento pela proibição das 

Câmaras de Bronzeamento por UV ao redor do mundo, trazendo o Brasil como líder.  

7. A ANVISA tem recebido apoios importantes, em decorrência da medida adotada, 

como: (i) parecer da Advocacia Geral da União (Parecer nº 04/2011/MCA/CGU/AGU, de 8/7/2011) e 

(ii) parecer do Ministério Público Federal (1ª Região) no processo TRF1 nº 0037087-92.2009.4.01.34, 

que defendem a legalidade da norma; (iii) o anúncio do governo da Austrália sobre a aprovação de Lei 

que proíbe as Câmaras de Bronzeamento a partir de 2014; (iv) bem como o levantamento dos 

processos judiciais, atualizados até novembro de 2011, que indicam que do total de 67 ações 

defendidas diretamente pela ANVISA, ela ganhou 41 (61%), e perdeu (todas em fase de recurso) 

apenas 13 (19%).  

8. O governo dos Estados Unidos fez uma opção diferente a do Brasil, que prioriza a 

prevenção: criação de imposto para ajudar na cura do câncer. O Imposto sobre os bronzeamentos, 

assim como o imposto sobre o cigarro, tinha como objetivo ajudar a reforma da Saúde daquele país. O 

imposto iniciou-se em Julho, e até Setembro de 2010 (3 meses) tinha acumulado US$ 17,8 milhões, 
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mas as estimativas eram de US$50 milhões. Para o ano fiscal de 2011 (Outubro de 2010 até Setembro 

de 2011) projetava-se, na publicação da lei, uma arrecadação de US$200 milhões. Contudo, a última 

estimativa conhecida era de apenas US$ 73,2 Milhões. Assim, não se configurou como uma boa 

alternativa, pois não se arrecadou o que se previa e nem preveniu a incidência do câncer. 
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